
E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

LUIZ HENRIQUE KOGA,  Prefeito  Municipal  de Cajati,  Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R      E      S      O      L      V      E

 CONVOCAR  para contratação temporária e atendimento de situação 
de excepcional interesse público, devendo atuar como substituto dos professores efetivos em 
casos de doenças, licença maternidade e em casos de nomeações dos efetivos em função de 
confiança,  a  partir  desta  data,  os  abaixo  relacionados,  conforme  aprovação  no  Concurso 
Público  n.º  001/08,  realizado  nos  dias  01/06/2008  e  08/06/2008,  sob  o  Regime  da 
Consolidação das Leis do Trabalho (C.L.T.).

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Nº 
INSC

ORD. 
CLASS.

NOME R.G.

010532 36º NEIVA RIBEIRO DA SILVA 42.815.059-7
002302 37º FABRICIA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES 43.360.081-0
004800 38º HÉRICA CORREA LEONEL DE PONTES 42.146.611-X
009247 39º GISSELENE MARQUES SZOTT 42.952.457-2

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II

Nº 
INSC

ORD. 
CLASS.

NOME R.G.

001083 80º ALESSANDRO MUNIZ 42.041.192-6
004686 81º MARLENE ELIZABETE BUENO DE LIMA 10.449.694
003369 82º MARCIA KALID RIBEIRO FERMINO 13.766.851
010479 83º SÔNIA REGINA MORATO 18.739.895-1
004669 84º ELIZABETH MARIA BARBOSA 19.383.156
008863 85º EDILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA 21.748.049-4
004823 86º ELOÍSA MOREIRA LOPES DA SILVA 22.683.564
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Os candidatos acima relacionados terão o prazo de 03 (três) dias, a partir 
de 09 de fevereiro de 2011, para se apresentarem à Seção de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Cajati, a fim de manifestar interesse pela contratação, perdendo o direito à vaga se não 
obedecido rigorosamente o prazo estabelecido.

Este Edital entrará em vigor na data de sua Publicação, com afixação em 
lugar próprio de costume, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cajati, 09 de fevereiro 2011.

LUIZ HENRIQUE KOGA
        Prefeito Municipal

.
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